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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº. 085/2012 

 
 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público aprovado em Concurso Publico. 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 01/07/2012, a Senhora VERA LUCIA CONRADO, portadora da cédula de identidade   
R.G. nº. 4243458-2,  para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, em virtude de sua  
habilitação no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2009 de 25/09/2009. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, ao 02 dia do mês de julho 2012. 

 
ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
 

DECRETO Nº 086/2012 
 

 
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica exonerada a servidora ROSEMARY RAMALHO DA SILVA, do cargo de Provimento em comissão de 
ASSES. TECNICA DE SAUDE, a partir de 06/07/2012. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 02 dias do mês de junho de 2012. 

 
ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
 
 

LEI n.º 214/2012 

 
Altera a redação do art. 15 da Lei Municipal nº. 210/2012, e dá outras providências. 

 
 A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a redação do Art. 15 da Lei Municipal nº 210/2012, o qual passará a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 15.  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do 
corrente ano.” 
 

 Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

   Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos dois dias do mês de julho de 2012.  

 
ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
             Prefeito Municipal 
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